
 
 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

CONCURSO DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – PI (CRF-PI) 

RESULTADO DOS RECURSOS – GABARITO DA PROVA OBJETIVA 

 

RESPOSTA AOS RECURSOS 
 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 01 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: A palavra “indubitavelmente” torna a letra “A” em descompasso com a interpretação 
correta do texto. 

CONCLUSÃO: Permanência do Gabarito. Alternativa “C”. 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 04 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: O contexto não leva a outra alternativa que não seja a letra “B”. 

CONCLUSÃO: Permanência do Gabarito. Alternativa “B”. 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 09 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: A única alternativa que contempla um verbo intransitivo, na 3° pessoa do singular, ou 
seja, um sujeito indeterminado é a letra “C”. 

CONCLUSÃO: Permanência do Gabarito. Alternativa “C”. 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 11 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A questão apresenta duas respostas corretas. 

CONCLUSÃO: Questão ANULADA. 

 
 
 
 
 



CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 14 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O candidato deve procurar entender o enunciado da questão: PARÔNIMAS 
 

Paronímia é a relação entre palavras que apresentam um sentido diferente e forma semelhante a outra, 
que provoca, com alguma frequência, confusão. Essas palavras apresentam grafia e pronúncia parecida, 
mas com significados diferentes. 
 
http://www.recantodasletras.com.br/gramatica/2576919 
insipiente / incipiente  => são palavras iguais no som, mas não na escrita, portanto são palavras 
homônimas homófonas (palavras iguais no som). 

CONCLUSÃO: Permanência do Gabarito. Alternativa “D”. 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 17 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO. 

JUSTIFICATIVA: As versões do Windows XP, segundo a própria Microsoft, são: XP HOME EDITION, XP 
PROFESSIONAL, XP TABLE PC EDITION, XP PKNeK, XP STARTER EDITION, XP MEDIA CENTER EDITION, XP 
TABLE PC EDITION. Não consta versão Vista Home Edition, que não é mais Windows XP, e sim outro 
Windos. 

CONCLUSÃO: Permanência do Gabarito. Alternativa “C”. 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 18 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO 

CONCLUSÃO: Mudança de Gabarito da alternativa “D” para alternativa “A”. 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 19 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O navegador da Microsoft é o Internet Explorer, o Mozilla é um de seus concorrentes. 

CONCLUSÃO: Mudança de Gabarito da alternativa “B” para alternativa “D”. 

 
 
 
 
 
 

http://www.recantodasletras.com.br/gramatica/2576919


CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 26 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  A suspensão é por prazo variável, dependendo do motivo é estipulado o prazo de 
suspensão. Da maneira como está expressa a alternativa, há o entendimento que existe uma penalidade 
de 8 meses, independente da falta cometida. 

LEI 3820 - Art. 30. - As penalidades disciplinares serão as seguintes: 
I) de advertência ou censura, aplicada sem publicidade, verbalmente ou por ofício do Presidente do 
Conselho Regional, chamando a atenção do culpado para o fato brandamente no primeiro caso, 
energicamente e com emprego da palavra "censura" no segundo; 
II) de multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), que serão cabíveis 
no caso de terceira falta e outras subsequentes, a juízo do Conselho Regional a que pertencer o 
faltoso;    NOVA REDAÇÃO: as multas passam a ser de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3(três) salários-
mínimos regionais, que serão elevados ao dobro no caso de reincidência.  
III) de suspensão de 3 (três) meses a um ano, que serão impostas por motivo de falta grave, de pronúncia 
criminal ou de prisão em virtude de sentença, aplicáveis pelo Conselho Regional em que estiver inscrito o 
faltoso; 
IV) de eliminação que será imposta aos que porventura houverem perdido algum dos requisitos dos arts. 
15 e 16 para fazer parte do Conselho Regional de Farmácia, inclusive aos que forem convencidos perante o 
Conselho Federal de Farmácia ou em juízo, de incontinência pública e escandalosa ou de embriaguez 
habitual; e aos que, por faltas graves, já tenham sido três vezes condenados definitivamente a penas de 
suspensão, ainda que em Conselhos Regionais diversos. 

CONCLUSÃO: Permanência do Gabarito. Alternativa “D”. 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 29 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A questão deveria solicitar à alternativa que NÃO é uma condição para o licenciamento 
de farmácias e drogarias, da maneira como está, a questão 29 apresenta 3 alternativas corretas, 
descumprindo o item 8.3 do Edital. 

Segundo o artigo 16 do DECRETO No 74.170, DE 10 DE JUNHO DE 1974: 

Art. 16. São condições para o licenciamento de farmácias e drogarias: 
        I - localização conveniente, sob o aspecto sanitário; 
        II - instalações independentes e equipamentos que satisfaçam aos requisitos técnicos da manipulação; 
        III - assistência de técnico responsável. 

CONCLUSÃO: Questão ANULADA. 

 
 
 
 
 
 



CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 33 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Apesar de a questão apresentar as alternativas B e C iguais, a resposta correta é letra D, 
estando de acordo com o item 8.3 do Edital. O fato de a questão ter duas alternativas iguais acabou 
ajudando o candidato, diminuindo a probabilidade deste em errar ao responder a questão. 

CONCLUSÃO: Permanência do Gabarito. Alternativa “D”. 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 39 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A questão deveria solicitar a alternativa que NÃO é uma condição para o licenciamento 
de farmácias e drogarias, da maneira como está, a questão 39 apresenta 3 alternativas corretas, 
descumprindo o item 8.3 do Edital. 

PORTARIA Nº 2616, DE 12 DE MAIO DE 1998. 

7. Às Coordenações Municipais de Controle de Infecção Hospitalar, compete: 
7.1 coordenar as ações de prevenção e controle de infecção hospitalar na rede hospitalar do Município; 
(ALTERNATIVA A) 
7.2 participar do planejamento, da programação e da organização da rede regionalizada e hierarquizada 
do SUS, em articulação com a Coordenação Estadual de controle de infecção hospitalar; (ALTERNATIVA B) 
7.3 colaborar e acompanhar os hospitais na execução das ações de controle de infecção hospitalar; 
(ALTERNATIVA C) 
7.4 prestar apoio técnico às CCIH dos hospitais; 
7.5 informar, sistematicamente, à Coordenação Estadual de controle de infecção hospitalar do seu Estado, 
a partir da rede hospitalar, os indicadores de infecção hospitalar estabelecidos. (DIFERENTE DA 
ALTERNATIVA D) 

CONCLUSÃO: Questão ANULADA. 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 45 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A questão pede a alternativa que seja exceção, e a alternativa que responde ao 
solicitado é a letra “B”. O correto seria: Cópia do documento de inscrição no cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (C.N.P. J) ou cadastro geral de contribuinte (C.G.C.) e não: Cópia do documento de 
inscrição no Cadastro regional de pessoa jurídica, visto que não existe esse documento. 

CONCLUSÃO: Permanência do Gabarito. Alternativa “B”. 

 
 
 
 



CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 50 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  Art. 8º - São órgãos do Conselho Regional de Farmácia:  
a) Plenário;  
b) Câmaras Técnicas Especializadas;  
c) Diretoria;  
d) Comissões de caráter permanente ou temporário, que colaborarão no desempenho de suas 
atribuições. Alternativa D: (D) Comissões de Caráter Provisório ou Temporário que colaborarão no 
desempenho de suas atribuições. 

CONCLUSÃO: Permanência do Gabarito. Alternativa “D”. 

 

CARGO: FARMACÊUTICO FISCAL 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 14 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO 

CONCLUSÃO: Questão ANULADA. 

 

CARGO: FARMACÊUTICO FISCAL 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 20 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO 

CONCLUSÃO: Questão ANULADA. 

 

CARGO: FARMACÊUTICO FISCAL 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 21 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO 

CONCLUSÃO: Questão ANULADA. 

 

CARGO: FARMACÊUTICO FISCAL 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 35 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Na alternativa A, diz–se que os glicosídeos atuam interferindo na síntese da parede 
celular bacteriana. 
A inibição da síntese de proteínas nas bactérias (dos aminoglicosídeos) e a atuação do fármaco na parede 
celular (dos beta-lactâmicos) são distintas. 

CONCLUSÃO: Mudança de Gabarito da alternativa “C” para alternativa “B”. 



CARGO: FARMACÊUTICO FISCAL 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 38 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O medicamento de referência é, geralmente, o inovador cuja biodisponibilidade foi 
determinada durante o desenvolvimento do produto e que teve sua eficácia e segurança comprovadas por 
meio de ensaios clínicos, antes da obtenção do registro para comercialização. Nesse caso, a empresa 
fabricante desenvolveu a formulação e a forma farmacêutica adequadas à via de administração e ao 
objetivo terapêutico do medicamento, estabelecendo e validando os processos de fabricação, bem como 
as especificações que deverão ser reproduzidas posteriormente, lote a lote (Storpirtis, 1999). 

CONCLUSÃO: Permanência do Gabarito. Alternativa “A”. 

 

CARGO: FARMACÊUTICO FISCAL 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 40 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO 

CONCLUSÃO: Questão ANULADA. 

 

CARGO: FARMACÊUTICO FISCAL 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 47 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A questão não cita nenhuma resolução, ao contrário do que é afirmado pelo candidato. 
Termo de visita 
 
a) Termo de Visita é o documento emitido pelos Fiscais do CRF-PI, que formaliza a visita fiscal ao 
estabelecimento; 
b) Constará no Termo de Visita a situação da assistência farmacêutica no momento da inspeção e todo e 
qualquer fato relevante verificado no estabelecimento; 
c) O Farmacêutico ou o estabelecimento que tiveram alguma irregularidade apontada no Termo de Visita, 
poderá apresentar justificativa escrita, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, dirigida ao Presidente do CRF-PI, 
devidamente identificada, constando os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a justificativa; 
d) Constatada irregularidade cuja competência de fiscalização não seja do Conselho Regional de Farmácia 
do PI, será providenciada denúncia junto ao órgão competente (Vigilância Sanitária, Ministério Público, 
Ministério do Trabalho). 
 
http://www.crfpi.org/servicos/fiscalizacao/ 

CONCLUSÃO: Permanência do Gabarito. Alternativa “C”. 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.crfpi.org/servicos/fiscalizacao/


CARGO: FARMACÊUTICO FISCAL 

PROVA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO: 48 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A questão deveria solicitar à alternativa que NÃO é uma condição para o licenciamento 
de farmácias e drogarias, da maneira como está, a questão 48 apresenta 3 alternativas corretas, 
descumprindo o item 8.3 do Edital. 

CONCLUSÃO: Questão ANULADA. 

 
 
 
 
 
 
 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 
INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

 
TERESINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2013. 


